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LEI No 3.851/2020, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020 

Altera dispositivo da Lei fl.0  3.687/2017, de 22 
de dezembro de 2017, que dispôe sobre a 
reorganizacão da estrutura administrativa do 
Poder Executivo Municipal de Chopinzinho, 
Estado do Paraná, e dá outras providéncias. 

0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso das atribuiçaes que 
Ihe são conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 10• Esta Lei altera di°positivo da Lei fl.0  3.687/2017, de 22 de dezembro de 2017, 

que dispôe sobre a reorganização da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal de 

Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Art. 20. Altera redaçao do inciso I do art. 30 da Lei n.°  3.687/2017, passando a vigorar 

corn a seguinte redação: 

"SEcAO iii 
DA SgCPETABJ.4 DE VIA AO E SERVJCOS (JRBANOS: 

Art. 29— 
Art. 30— 
I - Departamento de Via cäo, Aimoxarifado e Frotas e Orgao de dire cao corn capacidade de 
decisão e autoridade para cornandar as acOes de desenvoivimento viario; eiaboraçao e 
execuçao do Piano Rodoviário Municipal; participar de estudo e projetos re/acionados a 
infraestrutura viária propondo me/ho rias; controlar, organizar e fiscalizar o registro de 
frequencia dos servidores; controlar e gerenciar os Equipamentos de Proteçao Individual - EPI 
em estoque; coordenar a cotacao de orcamentos e formalizar processos licitatórios para 
aquisicao de produtos, equipamentos e contratação de servicos voltados para desenvolvimento 
das atividades da Secretaria Municipal de Viacao e Servicos Urbanos; acompanhar e controlar 
as atas de registro de precos referente a aquisicao de produtos, equipamentos e contrataçao 
de servicos destinados a Secretaria Municipal de Viaçao e Serviços Urbanos; comandar as 
acöes de desenvolvimento viario; participar de estudo e projetos relacionados a infraestrutura 
viária propondo meihorias; coordenar a construçao, restauracão e conservacao das estradas 
püblicas Municipais; coordenar a manutençao, conservacâo, melhoramento e seguranca na 
maiha viária do Municipio, corn énfase a mobilidade e acessibilidade; orientar, manter, 
conservar e guardar todos Os equipamentos rodoviãrios da Municipalidade; supervisionar o 
controle de utilizaçao da estrutura fisica, equipamentos e mobiliãrio para manutençao do 
parque de mâquinas; organizar, zelar, distribuir, conservar e coordenar a manutençao da frota 
de veiculos, máquinas, equipamentos e acessOrios do Municipio; administrar e coordenar o 
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controle e estoque de materials; registrar e manter atualizado o controle fisico-financeiro dos 
materiais adquiridos, distribuldos e em estoque; controlar e organizar 0 acondicionamento e 
documentacâo do estoque; controlar o estoque existente no almoxarifado de lubrificantes, 
filtros, pneus, material de iluminaçao pUblica e materiais de expedientes voltados para 
desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Viacão e Servicos Urbanos; 
coordenar e elaborar indicadores de suas atividades, como relatOrios de eficiência, a fim de 
proporcionar otimizacao do servico e controle do histOrico dos itens." 

Art. 30. Permanecem ine!terados Os demais artigos da Lei no  3.687/2017, de 22 de 

dezembro de 2017. 

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposiçôes em contrário. 
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